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ANEXO
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(Via da parte)

Comarca:
Bayeux

Nº do Processo:
0801890-27.2020.815.0751

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
075.3.20.01157/01

Data de emissão:
26/08/2020

Data de vencimento:
31/08/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.239,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.239,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Bayeux

Comarca:
0801890-27.2020.815.0751

Classe Processual:

Número do boleto:
075.3.20.01157/01

Data de emissão:
26/08/2020

Data de vencimento:
31/08/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.239,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.239,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0801890-27.2020.815.0751

Comarca:
Bayeux

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
075.3.20.01157/01

Data de emissão:
26/08/2020

Data de vencimento:
31/08/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.239,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.239,45

866900000120   394509283187   520200831078   532001157017

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 075.2020.601157 Custas IniciaisTipo da

Detalhamento
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.035,60
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 075.2020.601157 Tipo de Custas Iniciais

R$ 1.035,60
R$ 202,50

R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 075.2020.601157 Tipo de Custas Iniciais

R$ 1.035,60
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866900000120   394509283187   520200831078   532001157017

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.;

Promovente JOSICLEIDE DA SILVA VICENTE;
ELLENA VITORIA MELO DE

Promovente JOSICLEIDE DA SILVA
VICENTE; ELLENA VITORIA

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

JOSICLEIDE DA SILVA
VICENTE; ELLENA VITORIA

Promovente

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Valor da causa: R$  13.500,00

Valor da causa: R$  13.500,00

Valor da causa: R$  13.500,00
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 Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista da Comarca de Bayeux

Ação Ordinária nº 0801890-27.2020.8.15.0751

Promovente(s) AUTOR: E. V. M. D. O.REPRESENTANTE: RENATA CEZAR DE MELO

Promovido(s) REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S . A .
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S . A .
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO
- RJ - CEP: 20031-205

 

DESPACHO/ MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
1

 

Vistos, etc. 

 Valendo esta decisão como carta de citação e intimação, nos termos do art. 108 do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado da Paraíba:

1.  (art. 98 e seguintes, NCPC), vez que não há elementos nos autos que evidenciem a falta dos pressupostosDefiro a gratuidade judiciária requerida

legais para a concessão do benefício, aptos a autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de insuficiência de recursos (art. 99, §§ 2º

e 3º, NCPC).

2. Observo que a matéria discutida nos presentes autos admite a autocomposição, contudo, como exposto pela parte autora verifica-se que a análise do caso demanda

prova pericial, bem como que a parte acionada não vem efetuando acordos em prévia audiência de conciliação. Dessa forma, afigura-se desnecessária e mesmo

desaconselhável, por tratar-se de ato ineficiente (art. 37, caput, CF) e prejudicial à celeridade da prestação jurisdicional (art. 5º, LXXVII, CF), a designação exclusiva de

audiência de conciliação, quando já se anuncia infrutífera sua realização. Nada impede, entretanto, que a autocomposição seja obtida no curso da lide, motivo pelo qual

não se vislumbra prejuízo às partes.

3. Cite-se a parte acionada para, querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado ou carta os requisitos

do art. 250, NCPC
 1
e a ressalva de que “se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo

autor” (art. 344, do NCPC).

4. Com aporte da contestação, havendo questões preliminares/prejudiciais (art. 350 e art. 351 do NCPC), intime-se o acionante para apresentar impugnação no prazo de

15 (quinze)dias. 

 5. Após, autos conclusos para análise do feito.

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E OS DEMAIS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL, ACESSE O LINK:

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 20082611263802800000032172049
PETIÇÃO INICIAL Outros Documentos 20082611263868100000032172050
PROCURAÇÃO Procuração 20082611263910000000032172053
DOCUMENTOS ELLENA
VITÓRIA

Outros Documentos 20082611263945300000032172056

DOCUMENTOS
REPRESENTANTE

Outros Documentos 20082611263972600000032172059

COMPROVANTE DE
RESIDÊNCIA

Outros Documentos 20082611264002900000032172061

CERTIDÃO DE ÓBITO E
LAUDO DO IML

Outros Documentos 20082611264026200000032172928

Outros Documentos Outros Documentos 20082611301897700000032172948

GuiaCustas
Guias de Recolhimento/
Deposito/ Custas

20082611301916000000032172951

 

Cumpra-se

Bayeux - PB, data e assinatura digitais.

  Código de Normas da CGJ/PB: (…) Art. 108. Fica autorizado o uso do despacho como carta citação/notificação/intimação/precatória/ofício pelos1

magistrados do primeiro grau de jurisdição, o qual consiste na prolação de ato decisório cujo teor sirva, automaticamente, de instrumento para citação,

intimação, notificação, deprecação ou ofício.
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Certifico que citei eletronicamente a parte promovida nesta data.
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